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Dis ~e sobre doação de ~rea de terreno
, Ae a outras provI en Ias.

f'\ .' • ~ •v povo o l,'un IC i p io or seus repre-
sentantcs na C~ ara Municipal, decreta e cu,em seu

nome , s enc iono a seguinte Lei:

Art. !~- Fica a Prefeitura Municipal de Ouro ra-
o d f ,. d ,. d . -"1':' 2 .•. .to autorIza a a aze~ oaçao e uma-arca -s terreno com jw'm a ,ssoclã

ão Uni os ,-,o o Cruzeiro, nesta Ci a e, de proprieda e do Municl
p i0, situada no i1orro do Cruze ir-o ,

Art.
.•.

22 - Fica assegu ado a Associa.ao Unidos
po do C~zeiro, o prazo de I (um) ano, para concluir a obra objeto e
doação ne que tra-ta o art j 90 arrt er-j or I a part ir da data e aprova ao e

conse uente san;~ esta lei.

3Ç A' dI" Irt. - - area a ser oaca esta uescPlta na p an-
ta anexa, ue passa a fazer parte integrante esta lei.

~ . A.
Ârt. 4Q - A nao observancla do prazo éstabelecidono

artigo 22, desta lei, pela Associa ~ Unid~s do Morro o Cruzeiro, aca~
retar~ a revers~o autom~tica do im~ve! doado ao I atrim~nio Municipa!.

Art. 5~ - fica o senhor Prefeito Mun ic ipa l autopiz.2,.
do a aSSinar a escritura p~blica relativa ~ doaç~o aprova a no artigo
10
i - •

Art. 62 - Pevogadas as disposiç~es em contr~rio, eu
trar~ esta em ví9~ncia na a data e sua ublicaç~o.
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